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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE
GABINETE DO PREFEITO
ESTADO DE RONDONIA

Av. Paulo de Assis Ribeiro, n® 4132 - Centro - Fone 069- 3341-3421 — CEP 76.993-000
Email gabprefcol@hotmail.com Site www.coloradodooeste.ro.gov.br

LEI N° 1.857, DE 08 DE JUNHO DE 2015

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAGAO, CRIA
A COMISSAO MUNICIPAL DE AVALIAGAO DE
EDUCAGAO DE CARATER PERMANENTE, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
COLORADO DO OESTE, Estado de Rondodnia, no uso de suas atribuigdes legais, faz
saber que a CAMAR{\ MUNICIPAL Aprovou, e Ele, Sanciona e Promulga a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica aprovado e instituido o Plano Municipal de
Educagéo — PME, composto pelo Anexo Unico desta Lei, o qual em consonéncia com
o Legislativo Federal, Estadual e Municipal em vigor, estabelece metas e estratégias
no ambito educacional por um periodo de 10 (dez) anos.

Art. 2°. Fica constituida a Comissdo Municipal de Avaliagcao
do Plano Municipal de Educagéo de carater permanente para o acompanhamento e
adequacgéo do Plano Municipal de Educagdo do Municipio de Colorado do Oeste—RO,
a qual devera atuar de forma integrada com os organismos de educagao da Unido, do
Estado e deste Municipio, bem como com toda a sociedade civil de forma
participativa, tendo como principais atribuigdes:

I — A elaboragdo de instrumentos de planejamento,
acompanhamento, fiscalizagéo e monitoramento das estratégias previstas no plano;

Il - Realizar coleta e analise de dados que estabelecam
parametros para as medidas que devem ser adotadas;

Ill —= Realizar conferéncias e audiéncias publicas no campo
e na cidade para avaliagdo e possiveis encaminhamentos de sugestées aos poderes
executivos nas trés esferas de governo;

IV — Acompanhar a disponibilidade orgamentanz e
financeira do Municipio para a realizagéo das metas e estratégias previstas no plano
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V - Planejar, coordenar, organizar e encaminhar propostas
das Conferéncias Municipais as demais instancias educacionais, bem como aos
Féruns Educacionais constituidos.

Art. 3°. A Comissdo Municipal de Avaliagdo do Plano
Municipal de Educag&o tera um regulamento no qual constara: as entidades
constantes de sua composigdo, sua organizagéo e funcionamento, a metodologia de
trabalho e a periodicidade das avaliagdes em atendimento as suas atribuigoes, sendo
composto por um membro titular e um suplente de cada orgao/entidade constante na
composicdo que sera permanente. O regulamento sera elaborado pelos membros da
Comissao.

Art. 4°. A Rede de Ensino empenhar-se-a na divulgagéo do
Plano Municipal de Educagdo e da realizagdo de suas Metas e Estratégias, para que
a sociedade o conhega amplamente e acompanhe sua implementagéo.

Art. 5°. As despesas de responsabilidade do Municipio,
decorrentes da execugdo do Plano Municipal de Educagdo, seréo alocadas no
orcamento da Secretaria Municipal de Educag&o, considerando a disponibilidade
orgamentaria e financeira.

Art. 6°. O Plano Municipal de Educagdo — PME, podera ser
adequado as Metas e Diretrizes que forem adotadas no Plano Nacional de Educagéo
- PNE, assim como adaptado e ajustado de acordo com a realidade local, desde que
possibilitado o acompanhamento efetivo por parte da sociedade.

Art. 7°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicago,
revogando-se as demais disposi¢coes em contrario.

Colorado do Oeste-RO, 08 de Junho de 2015.
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ANEXO UNICO

METAS E ESTRATEGIAS

Meta 1: Universalizar o atendimento da Educagéo Infantil de criangas com 4 e 5 anos
de idade até 2016, aumentando de modo gradativo nas escolas da zona rural até
2020 e ampliar a oferta de atendimento em creches para 50%, no minimo, da
populagéo de 0 a 3 anos de idade até o 10° ano de vigéncia deste Plano Municipal de
Educagéo, garantindo a qualidade no atendimento educacional das criangas na
Educacao Infantil.

Estratégias.

1.1 Realizar, em parceria com a Secretaria Municipal de Saltde e de Agdo Social,
levantamento de demanda de criangas em idade de creche (até 3 anos), visando o

planejamento da oferta e permanéncia da demanda manifesta;

1.2 Garantir a construgdo de 1 (uma) escola de Educagdo Infantil até o 5° ano da
vigéncia deste PME, em conformidade com a demanda manifesta;

1.3 Adequar, ampliar e/ou construir espagos educativos para atender a Educagéo
Infantil na zona urbana e rural;

1.4 Garantir o transporte com seguranga e alimentagéo escolar para as criangas da
Pré escola residentes na zona rural;

1.5 Garantir recursos humanos, materiais adequados e apoio pedagdgico nas
unidades escolares que ofertam a educagéo infantil;

1.6 Promover e Incentivar formagéo continuada dos (as) profissionais da educagéo
infantil formalizando parcerias e/ou convénios com as instituicdes formadoras,
prevendo valorizagao dos profissionais no Plano de Carreira, Cargos e Salarios;

1.7 Garantir atendimento psicopedagdgico nas escolas de educagdo Infantil e os
demais atendimentos especializados como fonoaudiblogo, fisioterapeuta, psicélogo,

assistente social, técnico de enfermagem, ser assegurado em parcerias com 0s
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érgéosspeciﬁco como Secreia Sa, ASoiI e ntro eeferia

Atendimento & Saude, efc;

1.8 Manter a especificidade da educagdo infantil no atendimento da crianga de 0
(zero) a 3 (trés) anos e de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos dentro das unidades escolares,
garantindo, assim, o atendimento dos parametros nacionais de qualidade na
educagéo infantil e a articulagdo com a etapa escolar seguinte, com vista ao ingresso
do (a) aluno (a) no ensino fundamental.

Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a populagéo
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que ao final do 5° (quinto) ano de vigéncia
deste plano, no minimo, 85% dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada
e ao final da vigéncia deste plano, 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos.

Estratégias.

2.1 Realizar busca ativa de criangas na zona rural, em parceria com as areas da
assisténcia social, satide, conselho tutelar, a fim de assegurar & populagéo do campo,
a oferta do Ensino Fundamental nas proprias comunidades do campo;

2.2 Organizar, conjuntamente com as unidades de ensino municipais, o trabalho
pedagégico, inclusive o calendério escolar, conforme a realidade local, considerando

também as condigdes climaticas da regiéo;

2.3 Adequar a Proposta Curricular Municipal, considerando as peculiaridades da
populagdo campesina € em consonancia com as diretrizes curriculares nacionais do
Ensino Fundamental, em conformidade com o Ministério da Educacéo, até o final do
2° (segundo) ano de vigéncia deste PME;

2 4 Garantir @ monitorar o acesso, a permanéncia e o aproveitamento escolar dos
alunos, do ensino fundamental, assegurando o reforgo aos alunos com baixo

rendimento;
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responsaveis no

a participagdo dos pais

25 Garantr e incentivar

acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio de acles que
reforcem as relagdes entre a escola e a familia;

2.6 Criar sistema de avaliag&o préprio para a rede de ensino até o 3° ano da vigéncia
deste PME, a fim de monitorar a aprendizagem dos alunos e garantir agcdes para a
elevagéo do IDEB nas escolas com nimero de alunos inferior ao estabelecido em
nivel nacional, criando mecanismos que considerem o custo aluno/qualidade — CAQ;

2.7 Fazer levantamento de terrenos apropriados para a construgéo de, pelo menos, 1
(uma) escola para atender ao Ensino Fundamental na rea urbana até o 2° (segundo)
ano de vigéncia deste PME;

2.8 Promover e incentivar formagéo continuada dos (as) profissionais do ensino
fundamental, formalizando parcerias e/ou convénios com as instituicdes formadoras
prevendo valorizagédo dos profissionais no Plano de Carreira, Cargos e Salarios;

2.9 Ampliar atendimento psicopedagdgico nas unidades de ensino do Ensino
Fundamental e os demais atendimentos especializados como fonoaudiologo,
fisioterapeuta, psicélogo, assistente social, técnico enfermagem, e outros ser ofertado
em parcerias com os 6rgéos especificos como Secretaria Municipal de Salde, de
Acéo Social e Centro de Referéncia de Atendimento em Satide, etc;

2.10 Planejar e acompanhar as intervengdes a partir do resultado das avaliagcdes em
larga escala aplicadas aos estudantes dos trés primeiros anos do ensino fundamental
(ANA - Avaliagdo Nacional da Alfabetizagéo).

Meta 3: Alfabetizar todas as criangas matriculadas na rede de ensino, no maximo, até
o final do 3° (terceiro) ano do ensino fundamental.

Estratégias
3.1 Estruturar o ciclo de alfabetizagdo de forma articulada com estratégias
desenvolvidas na pré-escola obrigatéria, com qualificacdo e valorizagdo dos
professores alfabetizadores e com apoio pedagégico especifico, a fim de garantir a
alfabetizagéo de todas as criangas na idade determinada nos dogumentos oficiais:

Tain21 Q87
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3.2 Promover a alfabetizagdo de todas as criangas, no maximo, até o final do o
(terceiro) ano do ensino fundamental, conforme as diretrizes nacionais para o ensino
fundamental de 9 anos e do pacto nacional para alfabetizacdo na idade certa -
PACTO;

3.3 Promover a alfabetizagdo de criangas residentes no campo e as com deficiéncias,
considerando suas especificidades, inclusive a alfabetizag&o bilingue de pessoas

surdas;

3.4 Fomentar parceriés junto as Instituicdes de Ensino Superior — IES - para a oferta
de cursos de especializagdo em alfabetizagéo presenciais e a distancia para
professores dos anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo formagao continuada

em Servico;

3.5 Estruturar processos pedagégicos de alfabetizagdo nos anos iniciais do ensino
fundamental articulados com as estratégias da pré escola, a fim de garantir a

alfabetizagdo plena de todas as criangas até os 8 (oito) anos;

3.6 Criar e assegurar instrumentos especificos de avaliagéo municipal para a afericéo
da aprendizagem das criangas do ciclo de alfabetizag&o.

Meta 4: Colaborar com o ente federado responsavel pelo ensino médio e a
educacdo de jovens e adultos para aumentar em 10% as matriculas na area
rural, a partir da vigéncia deste PME, bem como colaborar com a expansao da
oferta da educagdo profissional técnica de nivel médio até o final da vigéncia
deste PME.

Estratégias

4.1 Contribuir, dentro das possibilidades do municipio, com os entes federados na
oferta qualitativa e permanéncia do ensino médio no campo, assim como na
expans3o da oferta da educago profissional em nivel médio, identificando demandas

para esses segmentos do ensino publico;
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4.2 Colaborar com os entes federados e organizagbes da sociedade civil na busca

ativa de alunos evadidos na zona rural em idade superior a 15 anos, a fim de que

retornem a escola para concluséo dos estudos;

4.3 Ajudar na fiscalizagdo do trabalho exploratério de jovens em idade de 15 a 17
anos, a fim de evitar a evaséo escolar nessa faixa etaria;

4.4 Incentivar jovens e adultos acima dos 18 anos, incluindo os portadores de
necessidades especiafs e/ou com baixo nivel de escolaridade, ao ingresso ou retorno
aos estudos;

4.5 Auxiliar na integragéo da educagdo de jovens e adultos em cursos planejados que
considere as caracteristicas especificas do publico campesino e itinerante, inclusive
na modalidade de educagéo a distancia.

Meta 5: Universalizar atendimento escolar especializado - AEE- na educagio
basica (educacéo infantil e ensino fundamental) para alunos com deficiéncias,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagio na
rede regular de ensino, garantindo o atendimento para 50% dos alunos
identificados na rede municipal até o 5° ano de vigéncia do PME e 90% até o
final da vigéncia deste PME.

Estratégias:

5.1 Identificar os alunos com deficiéncias, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades/superdotacdo que estéo fora da rede publica de educagéo basica,
em colaborag&@o com 6rgéos especificos;

5.2 Oferecer gradativo atendimento escolar especializado a demanda identificada de
criangas de 0 (zero) a 14 (quatorze) anos com deficiéncias, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotagcdo, em salas de recursos
multifuncionais nas escolas, observando o que dispde a legislagédo vigente, inclusive a

que aborda a educagéo inclusiva;
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5.3 Garantir acessibilidade nas escolas para o acesso e a permanéncia dos alunos

com deficiéncia por meio da adequagdo arquitetdnica, da formacéo continuada aos
professores de efetivo exercicio com o este publico, assim como de profissional
qualificado/habilitado para atender os estudantes com necessidades educacionais
especiais (cuidador), da disponibilizagéo de material didatico préprio e de recursos de
tecnologia assistiva;

5.4 Garantir o acompanhamento, monitoramento, a permanéncia e a articulagdo
pedagdgica do ensino- na sala de aula e o atendimento educacional especializado
para os alunos com deficiéncias, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotagédo beneficiarios de programas de transferéncia de renda,
juntamente com o combate as situagdes de discriminagédo, preconceito e violéncia,
com vistas ao estabelecimento de condi¢gbes adequadas para o sucesso educacional

dos alunos;

5.5 Articular parcerias e/ou convénios para a oferta do transporte escolar adequado
para alunos do AEE- Atendimento Educacional Especializado na educagéo basica.

Meta 6: Oferecer educagéo de tempo integral gradativa em, no minimo, 70% (setenta)
das escolas publicas até o 10° ano de vigéncia deste Plano de forma a atender, pelo
menos, 80% (oitenta) dos (as) alunos (as) da educagéo basica.

Estratégias

6.1 Articular, em regime de colaboragdo com entes federados, educagdo basica
publica em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagdgico e
multidisciplinares (culturais e esportivas), de forma que o tempo de permanéncia dos
(as) alunos (as) na escola seja gradativamente aumentado de 4 (quatro) para 7 (sete)
horas diarias durante o ano letivo, com as adequagdes necessarias para esse fim;

6.2 - Articular em regime de colaboragdo com a Unido através do PAR - Programas
de Agdes Articuladas do Governo Federal -, a instalagdo de quadras poliesportivas,
laboratérios (inclusive de informética), espagos para atividades culturais, bibliotecas,

cozinhas, refeitérios, banheiros e outros equipamentos, bem co;no a produgéo de
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material didatico e formagéo e/ou contratagdo de recursos humanos para a educagéao
em tempo integral nas escolas municipais, inclusive as de menor nimero de alunos;

6.3 Planejar e executar agbes para otimizar o tempo de permanéncia dos alunos na
escola, garantindo a ampliagéo do efetivo trabalho escolar, combinado com atividades
recreativas, esportivas e culturais também para os alunos de educagéo infantil (0 a 5
anos);

6.4 Possibilitar 0 acesso a educacgdo de tempo integral aos alunos da rede basica de
ensino com deficiéncias, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotagé@o com recursos multifuncionais da prépria escola, ou em parceria com
instituicdes especializadas ou com auxilio de profissionais qualificados.

Meta 7 — Melhorar a qualidade da educacdo basica, especialmente no Ensino
Fundamental, visando a melhoria progressiva do fluxo escolar e da aprendizagem até
o final da vigéncia deste PME de modo a atingir as seguintes médias do IDEB.

IDEB 2017 2019 2021 2023

Anos iniciais do ensino fundamental 52 54 56 5.8

Anos finais do ensino fundamental 54 56 58 6.0
Estratégias

7.1 Assegurar a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes com o
uso de tecnologias educacionais e de inovagdo das praticas pedagdgicas nas
unidades de ensino;

7.2 Assegurar, por meio de agdes especificas que no final da vigéncia deste PME,
todos os estudantes da educagdo bésica municipal tenham alcangado nivel
suficiente/desejavel de aprendizado em relagdo aos direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, garantindo um padrédo

minimo de qualidade;

7.3 Elaborar e executar os planos de agdes articuladas, cumprindo as metas de
qualidade estabelecidas para a educagéo basica publica e definir estratégias de apoio
técnico e financeiro voltadas para a melhoria da gestdo educacional, priorizando: a

formagéo e formagédo continuada de professores e demais profissionais da educacéo,
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recurso

inclusive para utilizagdo dos equipamentos e recursos tecnolégicos como

pedagégico no ambiente escolar; realizagdo periédica de oficinas pedagdgicas por
disciplinas especificas do ensino fundamental e da educagéo infantil para troca de
experiéncia;, aquisicdo de recursos pedagbgicos; melhoria e expansdo da
infraestrutura das unidades escolares com adequagéo as normas vigentes quanto a
acessibilidade;

7.4 Efetivar a Educagéo Inclusiva, possibilitando infraestrutura adequada e recursos
humanos e materiais .para o atendimento as pessoas com deficiéncias, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagéo nas escolas;

7.5 Estabelecer politicas de estimulo as escolas que melhorarem o desempenho no
IDEB, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da dire¢do e da comunidade

escolar;

7.6 Definir agbes especificas voltadas para a promogéo, prevengdo, atengdo e
atendimento a salde e a integridade fisica, mental e emocional de alunos e
profissionais da educag@o como condi¢do para a melhoria da qualidade educacional;

7.7 Promover, em consonancia com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da
Leitura, a capacitagéo de profissionais da educagéo e agentes da comunidade para
atuar como mediadores na formagéo de leitores, de acordo com a especificidade das
diferentes etapas do ensino e da aprendizagem;

7.8 Garantir o cumprimento da Lei n® 10.639 de 2003 e da Lei n° 11.645 de 2008, que
garantem o ensino da Histéria e Cultura Afro-brasileira e Indigena, por meio de ag¢des
colaborativas com érgdos de educagdo para a diversidade étnico-racial, conselhos
escolares, equipes pedagogicas e com a sociedade civil em geral;

7.9 Oferecer suportes materiais aos professores da rede publica de ersino, visando o
desenvolvimento das agdes inclusivas;

7.10 Fomentar parcerias com 6rgdos educacionais e afins para abertura de editais
anuais de apoio a projetos educacionais com vistas a ampliar a' participagdo das

T Aiw010C7
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escolas em eventos educativos e com isso garantir mais qualidade na aprendizagem
discente e nas praticas docentes;

7.11 Buscar parcerias junto ao Ministério da Cultura, bem como outros parceiros afins,
para a elaboragéo, execugdo e acompanhamento de agdes culturais que envolvam os
estudantes e comunidade, visando ampliar 0 acesso ao acervo cultural regional,

estadual, nacional e internacional.

Meta 8: Fomentar a diversificagdo de cursos de graduacdo nas instituicées de
ensino superior no municipio e no entorno, de forma a motivar, no minimo, 10%
da populagdo egressa do ensino médio e outras interessadas a cursar o nivel
superior até o 5° (quinto) ano de vigéncia deste PME e 20% até o 10° (décimo)
ano e também contribuir para que 10% dos profissionais da educagdo municipal
se inscrevam em cursos de mestrado e 5% em doutorado até o final da vigéncia
deste Plano.

Estratégias

8.1 Identificar a demanda para oferta de formagéo de pessoal de nivel superior,
especialmente a que se refere a formagdo docente para a educagéo basica em areas
especificas da educacgéo, visando atender as necessidades da rede de ensino no
municipio;

8.2 Buscar parcerias com Instituicdes de Ensino Superior - IES - de forma que elas
possam expandir e diversificar seus cursos no municipio;

8.3 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulagéo entre
formagdo, curriculo, pesquisa e o mundo do trabalho, levando em conta as

necessidades econdmicas, sociais e culturais do municipio;

8.4 Oferecer certificagdo na realizagdo de estagios que integram a formagéo na
educagdo superior que contemplem a execugéo de projetos escolares inerentes ao
desenvolvimento das habilidades de leitura, escrita e célculos, bem como os

relacionados com a diversidade cultural, étnico-racial, de género e ambiental;

Picina 11/14
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8.5 Incentivar a inscricdo dos profissionais da educagdo municipal em cursos de

mestrado e doutorado até o final da vigéncia deste PME.

Meta 9: Promover a valorizacdo dos profissionais da educacdo da rede publica
de educacgdo basica de forma a prover o cumprimento do piso salarial nacional
do magistério e a gradativa equiparagao do rendimento médio com o de outros
profissionais com escolaridade equivalente, considerando questdes
orgamentarias e financeiras municipais até o final da vigéncia deste PME.

Estratégias

9.1 Implementar o Plano de Carreira, Cargos de Saléarios para o Magistério - PCCS -
de modo a contemplar e valorizar as diversas categorias profissionais da Educagéo
até o final do 1° ano da vigéncia do PME;

9.2 Prover o cumprimento do piso salarial nacional do magistério e a gradativa
equiparagdo do rendimento médio dos professores com outros profissionais com
escolaridade equivalente, considerando o orcamento e o financeiro do Executivo
Municipal;

9.3 Dotar a escola com o preenchimento de cargos e fungdes necessarios & garantia
da qualidade da educacao;

9.4 Possibilitar, quando possivel e sendo de interesse do servidor, a participagéo dos
professores das Escolas Municipais, bem como dos demais profissionais dos quadros
técnico e administrativo, em congressos, simpésios, encontros, féruns e outros
eventos relacionados a educacgéo e ao funcionamento da escola;

9.5 Garantir a existéncia de audiéncias entre os profissionais da educagéo, durante a
reestruturagao e implementacgéo do plano de Carreira em vigéncia;

9.6 Divulgar e incentivar a participagdo nos cursos das plataformas ja existentes, com
recursos tecnolégicos e acesso a internet de qualidade, especialmente para segunda

graduagao;
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9.7 Incentivar todos os profissionais da educagéo basica a obterem formagéo em nivel

superior e continuada em sua area de atuagdo, considerando as necessidades,

demandas e contextualizagéo da rede de ensino;

9.8 Fortalecer a parceria entre a Secretaria Municipal de Educagéo e a Secretaria
Municipal de Salude de modo a oferecer aos servidores exames que visem a

prevencéo ou diagnéstico de doengas fisica, mental ou emocional;

9.9 Instituir comissdo permanente para o acompanhamento e avaliagdo do PCCS
reformulado para o intervalo de 3 (trés) anos, a partir de sua vigéncia;

9.10 Regulamentar, na forma da lei, custeio para formagdo continuada e ou pés
graduagdo, na area de educagdo especial, com compromisso do profissional
permanecer na rede municipal por, no minimo, mais 03 (trés) anos apés a concluséo
do curso e ser multiplicador do aprendizado adquirido.

Meta 10: Garantir no prazo de 02 (dois) anos de vigéncia deste PME, normas
especificas municipais que normatizem a efetivagdo da gestdao democratica na
educacdo municipal.

Estratégias

10.1 Fortalecer a gestdo democratica nas unidades de ensino municipais por meio de
mecanismos de participagdo da comunidade nas decisdes no ambito escolar, no que
se refere a atuagéo do Conselho Escolar, a avaliagdo do Projeto Politico Pedagégico,
a elaboragéo e implementagéo do Plano de Aplicacéo de Recursos vinculado ao PDE,
PDDE-Interativo e a eleicdo dos diretores;

10.2 Reformular a Lei Municipal 1.682/2012 que institui a gestdo democratica nas
escolas municipais até o 1° ano de vigéncia deste PME, a fim de definir critérios e

condigbes para a realizagéo de eleigdes para cargo de Diretor das Escolas da Rede
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10.3 Garantir por meio de normas consonantes com a legislagéo vigente e especifica

condigdes para a efetiva atuagéo dos conselhos escolares nas decisOes da escola;

10.4 Possibilitar capacitagdo aos diretores e conselheiros escolares eleitos para

melhor atuarem em suas fungdes;

10.5 Constituir comissdo municipal permanente de avaliagdo com representacéo dos
diversos segmentos que compde a educagdo no municipio, com o intuito de
coordenar as conferéncias municipais e audiéncias publicas no intervalo de 2 (dois)
anos nas quais se efetive o acompanhamento e avaliagéo da execugéo deste PME;

10.6 Criar o Conselho Municipal de Educag&o até o 5° ano de vigéncia deste PME.

Meta 11: Ampliar o investimento publico municipal em educagdo com base na
execugdo de 2014 que foi de 30,59% para, de forma, a atingir 33% da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferéncia do
municipio, até o 5° ano de vigéncia deste PME e, a partir do 6° ano, aumentar
gradativamente até o 10° ano de forma a atingir 35% da mesma receita.

Estratégias

11.1 Alinhar a LDO, Lei de Diretrizes Orgamentéria - com as metas e estratégias
previstas no Plano Municipal de Educag&o;

11.2 Adequar a Lei Orgamentaria Anual, com foco na priorizagéo da educagéo infantil
e fundamental de modo a atender a reordenagéo da educagao publica, com aplicagéo
em infraestrutura na zona urbana, onde a demanda é maior e 0 municipio s6 atende
18,61% no total de 1940 alunos (censo 2014 zona urbana), para atingir 50% da
demanda até o 5° ano da vigéncia do PME.

Colorado do Oeste, 08 de Junho de 2015.




